
INDICAÇÃO N°558 /2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 03 de novembro de 2025.

EVA

O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de 
suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Piraí, com 
cópia ao Senhor Secretário Municipal de Meio Ambiente, que seja realizada, com urgência, 
a poda preventiva das árvores localizadas na rua principal que dá acesso aos bairros 
Prefeitura, Sarole e Cruzeiro, bem como a poda das palmeiras situadas na subida da 
Igreja de Santana.

Moradores têm relatado que, em razão das fortes chuvas que atingem o município, 
diversas árvores na rua principal que dá acesso aos bairros Prefeitura, Sarole e Cruzeiro 
apresentam risco de queda, podendo interromper o tráfego de veículos e pedestres, além de 
danificar a rede de energia elétrica e de internet, causando transtornos à população local.

Certo do compromisso de Vossas Excelências com o bem-estar e a segurança dos munícipes, 
desde já agradeço pela atenção e aguardo as providências cabíveis.

DRO SORIANO
- Vereadar'-
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A poda preventiva é medida simples, porém essencial para garantir a segurança da população 
e evitar danos ao patrimônio público e privado. Além de prevenir interrupções no 
fornecimento de energia elétrica e internet e manter adequada a mobilidade urbana no acesso 
aos bairros.

Da mesma forma, as palmeiras localizadas na subida da Igreja de Santana 
necessitam de manutenção preventiva, pois a queda de folhas pode colocar em risco a 
integridade física de moradores, visitantes e frequentadores da igreja.

a visibilidade e aRessalta-se que a vegetação em excesso pode comprometer 
segurança, sobretudo em dias de chuvas intensas e ventos fortes.
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